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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2026 

 
CÉSAR ULIAN, PREFEITO MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA, faz saber pelo presente EDITAL, que 

está aberta a Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, IN nº 73, de 2022 e, conforme o caso, Código Civil , do tipo 
MENOR PREÇO, e que, até às 8H30 HORAS DO DIA 16 DE JULHO DE 2026, estará recebendo propostas para a 
licitação em destaque, autorizada pelo processo de nº 909/2026, de 02/06/2026. 

Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Flores da 
Cunha, RS, na Rua São José, nº 2500, ou pelo telefone (54) 3279-3600, ou ainda através do e-mail: 
licitacao@floresdacunha.rs.gov.br. 

As empresas que desejarem participar do referido PREGÃO devem acessar o site 
www.pregaobanrisul.com.br. 

 
1 – OBJETO 
 
1.1 - A presente licitação objetiva a Contratação de serviços terceirizados de limpeza, conservação e 

asseio, com dedicação exclusiva de mão de obra e fornecimento de materiais, junto aos locais vinculados à Secretaria 
de Obras e Serviços Públicos, compreendendo os banheiros das praças públicas e as dependências das oficinas, 
visando garantir adequadas condições de higiene, limpeza, conservação e organização dos ambientes, conforme 
estabelecido neste edital e seus anexos. 

 
2 - DIVULGAÇÃO DO EDITAL  
 
2.1 - O edital será publicado no dia 30/06/2026. 
2.2 - Data/Hora limite para recebimento de propostas: 16/07/2026, às 8h30. 
2.3 - Data/Hora da Abertura das Propostas: 16/07/2026, às 8h31. 
2.4 - Data/Hora da Disputa: 16/07/2026, às 9h. 
2.5 - Endereço eletrônico para formalização de questionamentos e impugnações: 

licitacao@floresdacunha.rs.gov.br.  
2.6 - Sítio eletrônico da sessão: http://www.pregaobanrisul.com.br.  
2.7 - Todas as referências de tempo deste certame observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – 

DF. 
 
3 – DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha, pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do 
seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.  

I – O Município apenas utiliza a plataforma do Pregão Eletrônico Banrisul, não possuindo autonomia 
para auxiliar o interessado com relação ao cadastro junto ao sistema e demais dúvidas. Para isso, o interessado deverá 
entrar em contato diretamente com a equipe técnica do sistema. 

3.2 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ele efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

3.3 - Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que está ciente e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.  

3.3.1 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital sem prejuízo às demais cominações legais.  

3.4 - Os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar em campo 
próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas enquadram-se nessa(s) 
categoria(s).  

3.4.1 - A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa ou 
empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006.  

I – Além de declarar em campo próprio no sistema, a empresa também deve firmar declaração, 
conforme modelo anexo III. 

3.4.2 – Caso a empresa se enquadre nessa condição, é imprescindível que realize a marcação no 
campo específico do sistema de pregão eletrônico do Banrisul, indicando corretamente o enquadramento. Essa 
informação é necessária para que o sistema reconheça automaticamente a condição da empresa em eventual 
convocação. Ressalta-se que esse procedimento é realizado exclusivamente de forma automática pelo sistema, não 
sendo possível ao pregoeiro efetuar qualquer convocação sem que o referido campo esteja devidamente marcado. 
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Dessa forma, reforça-se a importância de que a empresa realize a marcação correta caso se enquadre na condição 
prevista. 

3.4.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte que venha a ser contratada para a prestação de 
serviços, mediante cessão de mão de obra, não poderá se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional e 
estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência 
de sua exclusão obrigatória, a contar do mês seguinte ao da contratação, salvo as exceções previstas no §5º-B a 5º-E 
do art. 18 da Lei Complementar federal nº 123/2006. 

 
3.5 - Não poderão participar deste Pregão as licitantes:  
a - suspensas de participar de licitação ou impedidas de contratar com este Município, com fulcro no art. 

156, III, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
b - sob processo de falência, dissolução ou liquidação;  
c - declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública em qualquer esfera de 

governo, com fulcro no art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
d - proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei 

Federal nº 9.605/98;  
e - proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;  
f - cujos objetos sociais não sejam compatíveis com o objeto deste Pregão. 
g - que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

h - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si, nos termos do art. 14, V, da Lei 14.133/2021. 

i - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, 
nos termos do art. 14, VI, da Lei 14.133/2021. 

j – cooperativas de trabalho, tendo em vista a justificativa abaixo apresentada:  
a) Considerando que toda a relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral, não eventual, seja 

ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante contraprestação pecuniária, será regulada 
obrigatoriamente pela CLT ou por estatuto próprio, quando se tratar de relação de trabalho com a Administração 
Pública;  

b) Considerando que a legislação consolidada, em seu artigo 9º, comina nulidade absoluta a todos os 
atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei trabalhista;  

c) Considerando que as cooperativas, nos termos do Art. 4º da Lei 5.764/71, “são sociedades de 
pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência, constituídas para prestar 
serviços aos associados”;  

d) Considerando que as cooperativas podem prestar serviços a não-associados somente em caráter 
excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua norma estatutária (Art. 86 da Lei 
5764/71), aspecto que determina a impossibilidade jurídica de as cooperativas funcionarem como agências de locação 
de mão-de-obra ou de prestação de serviços terceirizados;  

e) Considerando que, segundo orientação consolidada pelo TST, a Administração Pública responde 
subsidiariamente pelo adimplemento das obrigações trabalhistas das prestadoras terceirizadas (Súmula 331), e ainda;  

f) Considerando que os trabalhadores envolvidos na execução dos serviços por intermédio de 
cooperativas, embora laborem em situação fática idêntica à de empregados de empresa terceirizadas, estão ao largo 
de qualquer proteção jurídico-laboral, em afronta aos princípios da isonomia, da dignidade da pessoa humana e aos 
valores sociais do trabalho (arts. 5º, caput, e 1º, III e IV da Constituição da República), fica proibida a participação de 
cooperativa de trabalho no presente certame. 

 
3.5.1 - Aplicam-se, no que couber, os demais incisos dispostos no art. 14 da Lei Federal 14.133/2021. 
3.6 - As empresas deverão realizar cadastramento junto ao Cadastro Único do Município, que poderá ser 

solicitado diretamente na Secretaria da Fazenda, Departamento de Tributação, através do telefone (54) 3279-3600, 
ramal 223, ou através do e-mail tributacao@floresdacunha.rs.gov.br. Este Cadastro também possibilita a emissão da 
Prova de Regularidade junto ao Município de Flores da Cunha, solicitada nos documentos de habilitação. Para realizar 
o cadastro, a empresa deverá informar Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone, e-mail e Dados bancários da 
empresa. 

3.6.1 - É de responsabilidade da empresa licitante manter seu cadastro atualizado junto ao Município, 
devendo verificar e, se necessário, atualizar a validade do endereço de e-mail informado. Ressalta-se que o acesso ao 
portal para assinatura do contrato será realizado exclusivamente por meio do e-mail cadastrado. A ATUALIZAÇÃO do 
cadastro deve ser solicitada através do e-mail tributacao@floresdacunha.rs.gov.br e telefone (54) 3279-3600, ramal 
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223. 
 
4 – DO ENVIO DAS PROPOSTAS VIA SISTEMA ELETRÔNICO  
 
4.1 - A partir da publicação/divulgação deste Edital, até a data e o horário previstos no item 2.2, os que 

desejarem participar poderão encaminhar as propostas (ou excluir aquelas já enviadas) para o(s) lote(s) de interesse 
através do sítio eletrônico informado neste Instrumento.  

4.2 - O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.  

4.3 - Os licitantes deverão consignar diretamente no sistema eletrônico, o valor global mensal da 
proposta, já consideradas inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

4.3.1 – Para composição dos custos da proposta os proponentes deverão observar os salários e 
benefícios dispostos na planilha de custos, anexa a este edital. 

4.3.1.1 – O valor mensal expresso nas planilhas disponíveis em anexo contempla apenas 
remuneração e encargos sociais. A licitante deverá provisionar os demais custos diretos, diretos e lucro de 
acordo com a sua realidade.  

 
4.3.2 – As empresas optantes pelo regime de tributação do simples nacional, deverão observar ainda: 
4.3.2.1 - Considerando-se que a contratação de serviços terceirizados, via de regra, se 

enquadra, para fins tributários, no conceito de cessão de mão de obra, conforme previsto no art. 31 da Lei n.º 
8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos arts. 112, 115, 117 e 118, da Instrução Normativa – RFB n.º 971, de 
13/11/2009 e alterações, a licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo 
Simples Nacional não poderá se beneficiar da condição de optante. 

4.3.2.2 Tendo em vista o disposto no subitem anterior, visando manter a isonomia da disputa, a 
licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples Nacional deverá 
cadastrar sua proposta e preencher a planilha de custos, considerando os regimes tributários do lucro 
presumido ou real.  

4.3.2.3 Caso a licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP venha a ser 
contratada estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em 
vigor, em decorrência da sua EXCLUSÃO OBRIGATÓRIA DO SIMPLES NACIONAL A CONTAR DO MÊS 
SEGUINTE AO DA CONTRATAÇÃO, em consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, inciso II e art. 
31, inciso II, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 
 

4.4 – A empresa deverá indicar em sua proposta a forma de garantia que irá prestar, nos termos do 
estabelecido no item 12 do edital: DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

4.5 - Até data e hora marcadas como fim do recebimento de propostas, o licitante poderá retirar ou 
substituir a proposta anteriormente apresentada.  

4.5.1 - Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.   

4.6 - O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.7 - Não será permitida a subcontratação no todo ou em parte do objeto do presente Contrato, exceto 
por prévia autorização escrita do Contratante. 

4.8 - A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante pleitear acréscimo após a abertura da 
sessão pública.  

4.9 - O licitante deverá utilizar, sempre que possível, na elaboração da proposta, mão de obra, materiais, 
tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução dos serviços, desde que não se produzam prejuízos à 
eficiência na execução do objeto da licitação. 

4.10 - É de inteira responsabilidade do licitante obter dos órgãos competentes informações sobre a 
incidência ou não de tributos de qualquer natureza relativos ao objeto desta licitação, nos mercados interno e/ou 
externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas.  

4.11 – Nos preços propostos serão considerados todos os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e 
outros), comerciais, trabalhistas, tributários, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, 
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os produtos, objeto desta licitação. 

4.12 – Entende-se por encargos referentes à proposta os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais 
e para-fiscais, emolumentos, os instituídos por leis sociais, administração, lucros, máquinas e ferramental, transporte de 
material, de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 
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especificada neste edital. 
4.13 – O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias. Caso a empresa 

não informe este prazo em sua proposta, será considerado automaticamente como sendo 90 (noventa) dias. 
 
5 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
5.1 - A partir do horário previsto para a abertura das propostas terá início a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, quando o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, classificando aquelas que atendam ao Edital e 
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos.  

5.2 - As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Pregoeiro dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 

5.3 - Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
5.4 - Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances. 

 
6 - DA DISPUTA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 
 
6.1 - Aberta etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances.  
6.2 – O modo de disputa será aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por 

meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, nos termos do art. 56, I, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

I – O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 50,00 (cinquenta reais), que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

6.3 - A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de seu registro e valor.  

6.4 - O licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e somente poderá 
oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado no sistema em primeiro lugar.  

6.6 - Durante o transcurso da disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance.  

6.7 – Caso o licitante perceba que inseriu valor incorreto no campo específico para lance, deverá, 
imediatamente, solicitar o cancelamento do último lance através do chat. 

I – Não serão aceitas solicitações de desclassificação ao final da sessão. 
II – Somente será anulado o último lance ofertado pela empresa, levando-se em consideração a 

justificativa de erro no momento do lançamento do valor. Não serão anulados lances anteriores a este. 
6.8 - No caso de desconexão do sistema do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados.  

6.8.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos licitantes.  

6.9 - O modo de disputa será o aberto. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.9.1 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 6.9, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 

6.9.2 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 6.9.1, a sessão pública 
será encerrada automaticamente. 

6.9.3 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do subitem 
6.9.1, o Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

6.10 - Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação 
para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 3.4 deste Edital; 

6.10.1 - Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em 
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que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta 
de menor valor. 

6.10.2 - Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a - A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que 
será declarada vencedora do certame. 

b - Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.10.1 deste edital, a apresentação de nova 
proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

6.10.3 - O disposto no item 6.10 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 
tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.11 - Se não houver licitante que atenda ao item 6.10 e seus subitens, serão observados os critérios do 
art. 60 da Lei 14.133/2021, nesta ordem: 

a - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

b - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.11.1 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

a - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

b - empresas brasileiras; 
c - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d -  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 
6.12 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

6.13 - Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da Administração. 

6.14 – Todos os licitantes participantes e classificados para o lote devem estar cientes que, caso a 
licitante detentora do menor valor vier a ser desclassificada, o Pregoeiro procederá a renegociação do lote com a 
próxima classificada, obedecendo a ordem de classificação. 

I – O valor partirá do último lance ofertado pela empresa ora classificada. 
II – Não será aceita solicitação de desclassificação nesta etapa. 
6.15 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
6.16 - O critério de julgamento de classificação das empresas será o MENOR VALOR GLOBAL 

MENSAL. 
 
7 – DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL E DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

FINANCEIRA. 
 
7.1 - O pregoeiro convocará o licitante classificado em primeiro lugar, para, em prazo não inferior a 02 

(duas) horas, encaminhar, por meio eletrônico, em campo próprio do sistema os seguintes documentos: 
a) Proposta de preços reajustada no formato PDF, devidamente assinada, conforme modelo do anexo I. 
b) Planilha de custos e formação de preços, conforme modelo do anexo IX. 
7.1.1 - Para melhor análise da planilha de custos o pregoeiro também poderá solicitar o envio em 

formato excel através de e-mail, caso não seja este o formato utilizado para o envio. 
7.1.2 - A pedido da empresa ou por decisão do Pregoeiro, o prazo indicado no item 7.1 poderá ser 

prorrogado.  
7.2 - A proposta de preço final deverá estar adequada ao valor do último lance ofertado (em caso de 

disputa de lances) ou adequada ao valor apresentado pelo licitante na fase de negociação (quando houver). 
7.3 - A proposta deverá indicar a convenção coletiva utilizada para a composição dos custos. 
7.4 - Os percentuais referenciais relativos aos Encargos Sociais, que compõem os Grupos II, III e IV do 

Montante A, serão os indicados no ANEXO IX – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  
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7.5 - O licitante deverá, para o preenchimento da planilha, observar o disposto no item 4.3.2 deste edital 
no que diz respeito ao regime de tributação do simples nacional.  

7.6 – Poderá ser solicitado à licitante, em diligência, comprovação de enquadramento de seu regime 
tributário. 

7.7 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, será 
desclassificado e estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

7.8 - O pregoeiro solicitará parecer técnico para empresa especializada, contratada pela Administração, 
para orientar sua decisão quanto a classificação da proposta. 

7.9 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

7.10 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado. 

7.11 - Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos deste Edital, 
será desclassificada aquela que se enquadrar nas hipóteses previstas nos incisos do art. 59 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

7.12 - Erros no preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços não constituem motivo para 
desclassificação da proposta, podendo ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo pregoeiro, desde que não haja 
majoração do preço proposto.   

7.13 - Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor 
por extenso. 

7.14 - Havendo indicação de que a proposta apresentada seja inexequível, caberá ao pregoeiro realizar 
as diligências para aferir a demonstração da exequibilidade da proposta, ou exigir do licitante a demonstração. 

7.14.1 - Será considerada inexequível a proposta que não tenha demonstrada sua viabilidade por meio 
de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado. 

7.15 - A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e demais 
informações relativas à sessão pública constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais 
formas de publicidade previstas na legislação pertinente. 
 

7.16 - Será desclassificada a proposta que:  
a - não atender a todos os requisitos exigidos no 4º item deste Edital;  
b - contiver opções alternativas quando uma delas desatender ao exigido;  
c - divergir dos termos deste edital;  
d - omitir-se em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
e - contiver vícios insanáveis; 
f - apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação, 

mesmo após negociação; 
g - não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
h - opuser-se a qualquer dispositivo legal vigente.  
 
8 - DA HABILITAÇÃO 
 
8.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros:   

a - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);  

d - Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.  

 
8.2 - O licitante que restar vencedor deverá anexar ao sistema até a data e o horário estabelecidos pela 

Pregoeira, os documentos a seguir relacionados. 
 

I – Habilitação Jurídica. 
 
a - Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, 

devidamente, registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
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sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso 
de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor.  

a.1 - A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, devendo vir 
acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver.  

a.2 – Somente serão habilitadas as empresas que apresentarem, além de toda a documentação exigida, 
ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo). 

 
II – Habilitação Fiscal: 
 
a – Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' 
a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor. 

b – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 
c – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação tributária do 

Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame. As Certidões que não expressarem o prazo de 
validade deverão ter a data de expedição não superior a 06 (seis) meses. 

d - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Município de Flores da Cunha, em vigor.  
d.1 - Mesmo que a empresa não possua sede em Flores da Cunha, DEVE ser apresentada esta 

Certidão. 
d.2 – A Certidão pode ser obtida pelo site do Município www.floresdacunha.rs.gov.br  - Serviços e 

Atividades de Interesse coletivo no link “EMITIR CERTIDÕES”, somente para empresas inscritas em pelo menos uma 
das modalidades do Cadastro Fiscal do Município.   

d.3 - O licitante que não possuir inscrição no Cadastro Fiscal do Município que atenda os termos do Art. 
427 do CTM - Lei Complementar nº 177 de 30 de setembro de 2022, deverá providenciá-la com antecedência mínima 
de 48 (quarenta e oito) horas da abertura de propostas relativas ao certame que estiver participando para 
viabilizar em tempo hábil a emissão da certidão pretendida. 

d.4 - A inscrição deverá ser solicitada ao Departamento de Arrecadação e Cadastro da Secretaria 
Municipal da Fazenda, de forma presencial ou através do e-mail tributacao@floresdacunha.rs.gov.br  

e – Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, 
demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 
III - Regularidade Trabalhista 
 
a - Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme determinação da Lei Federal n.º 
12.440/2011, em vigor. 

 
IV – Qualificação Técnica da empresa licitante. 
 
a) Atestado de Capacidade técnica que comprove a aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por período não inferior a 3 (três) 
anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

a.1) os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 
ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

a.2) somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, 1 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior;  

a.3) considera-se compatível o equivalente a 50% dos postos licitados 
a.4) para comprovação do tempo de experiência será aceito o somatório de atestados de períodos não 

concomitantes.  
b) Empresas com o enquadramento tributário do Simples Nacional 
b.1) A ME/EPP optante pelo Simples Nacional não será impedida de participar da licitação, mas não 

deverá utilizar, em sua proposta de preços, o benefício do regime tributário diferenciado e, se for declarada vencedora 
do certame, deverá solicitar a exclusão do regime.  

 
V – Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a – Certidão Negativa de Falência e Concordata / Recuperação Judicial, em vigor, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. As certidões, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de 
expedição não superior a 90 (noventa) dias.  

 

http://www.floresdacunha.rs.gov.br/
mailto:tributacao@floresdacunha.rs.gov.br
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b – Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais (Balanço Patrimonial e 
Demonstração do Resultado do Exercício), juntamente ao Termo de Abertura e Encerramento, exigíveis na forma da lei, 
devendo ser cópia do Livro Diário registrado no órgão competente (Junta Comercial no caso de sociedade empresária e 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas no caso de Sociedade Simples). As Demonstrações Contábeis deverão 
estar devidamente identificadas e assinadas pelo Contabilista e pelo Titular ou Representante Legal da empresa. 

b.1 - Os documentos referidos na alínea “b” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

b.2 - Os Licitantes que utilizarem a Escrituração Contábil Digital - ECD, através do Sistema Público de 
Escrituração Digital - Sped deverão apresentar, para fins de habilitação os documentos abaixo:  

b.2.1 - Recibo de entrega da Escrituração Contábil Digital;  
b.2.2 - Termo de Abertura e Encerramento;  
b.2.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações do Resultado Exercício. 
c - A análise da boa situação financeira da empresa far-se-á com base nos indicadores a seguir 

relacionados: 
 

Execução de serviços 

LC = AC igual ou superior a 1 
                                                                    PC 

LG = AC + ARLP igual ou superior a 1 
                                                             PC + PNC 

Legenda: 
LC = Liquidez Corrente 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
LG = Liquidez Geral 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 
PNC = Passivo Não Circulante 

Classificação final das empresas 
As empresas que apresentarem os dois indicadores, iguais ou superiores aos estabelecidos neste item, obterão a 
classificação econômico-financeira, as que não obtiverem, serão inabilitadas. 

 
d - Comprovação de patrimônio líquido, mediante apresentação do Balanço Patrimonial dos 02 (dois) 

últimos exercícios sociais, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor da proposta apresentada. Não será aceito 
para efeito da comprovação para este item, o Contrato, o Estatuto Social ou qualquer outro documento. 

e - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 
VI – Declarações: 
 
a - Declaração de que a proposta econômica da empresa compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme modelo do anexo II. 

b – Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, (modelo anexo 
IV), sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, assinada por 
representante(s) legal(is) da empresa. 

c – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
(modelo anexo V), assinada por representante(s) legal(is) da empresa. 

d - Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos 
necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando se comprometer com 
o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento, devidamente 
assinada pelo(s) representante(s) legal(is), conforme modelo do anexo VI. 

e - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas, conforme modelo 
anexo VII. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramento contido no Art. 93 da Lei nº 
8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo. 

 
8.3 – Do uso dos benefícios Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
I – As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas que pretendem se utilizar dos 

benefícios previstos nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e posteriores 
alterações, deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas 
empresas se enquadram nessa(s) categoria(s).  
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a - A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa ou empresa 
de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006.  

II – A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em qualquer dos documentos 
de regularidade fiscal, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, 
terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à convocação para a apresentação dos documentos de habilitação, 
podendo este prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 
requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo prazo. A não regularização da documentação, no prazo, 
implicará na decadência do direito à contratação. 

III – A microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, deverá apresentar todos os 
documentos elencados no Item 8.2 no momento da fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição. Se 
não apresentar qualquer um dos documentos fiscais, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA 
ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, mesmo com restrições, a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 
cooperativa, será automaticamente inabilitada. 

 
8.4 – Da apresentação dos documentos  
 
        Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação devem: 
a - Estar em nome da matriz se a licitante for a matriz. 
b - Estar todos em nome da filial se a licitante for filial, salvo aqueles documentos que são legalmente 

válidos tanto para matriz como para filial. 
c - Deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente, se a licitante for a matriz e 

prestadora dos serviços for a filial. 
 

8.5 – Da realização de Diligências  
 
8.5.1 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
8.5.2 - Em qualquer fase da licitação, o Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderão promover 

diligência destinada à complementação de informações acerca de documentos exigidos neste edital e já apresentados 
pelo licitante, inclusive apresentação de notas fiscais e ou contratos que demonstrem a efetiva execução dos serviços 
declarados nos atestados de capacidade técnica. 

8.5.3 - Havendo necessidade de envio de informações ou documentos complementares, o licitante será 
convocado a enviá-los, via sistema, em prazo não inferior a 02 (duas) horas e não superior a 48 (quarenta e oito) horas. 

 
8.6 – Do consórcio  

 
I - Não é permitido Consórcio entre empresas. 
Justificativa: Considerando o objeto licitado e considerando a baixa complexidade, as empresas, de 

forma isolada, possuem condições de atender aos requisitos de habilitação técnica e/ou de qualificação econômico-
financeira; Pela baixa complexidade do objeto e por não ser necessária a junção de qualificações técnica e/ou 
econômico-financeira, a reunião de empresas em consórcio pode, neste caso específico, ao contrário de ampliar a 
competividade, limitar a pluralidade de participantes no certame. 

 
8.7 – Inabilitação 
 
8.9.1 Serão inabilitadas a(s) empresa(s) que não atender(em) a(s) exigência(s) de habilitação contidas 

neste edital ou as que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente. 
8.9.2 Em caso de desatendimento às exigências habilitatória, o Pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim sucessivamente, 
até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o 
Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 
9 - ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO E RECURSO 
 
9.1 - Quaisquer informações, esclarecimentos e dúvidas decorrentes da interpretação do Edital poderão 

ser solicitadas por escrito até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para o recebimento das propostas na Rua São 
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José, nº 2500, ou pelo telefone (54) 3292-1752, e ainda através do e-mail: licitacao@floresdacunha.rs.gov.br.  
9.2 - Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa, 

empresas e outros poderão impugnar o ato convocatório do pregão.  
9.3 - As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 3 (três) dias úteis antes da 

data marcada para o recebimento abertura das propostas. As solicitações mencionadas no subitem 9.2, deverão ser 
encaminhadas por meio eletrônico via internet para o endereço licitacao@floresdacunha.rs.gov.br. 

I – As respostas às impugnações serão divulgadas nos portais oficiais, nos mesmos canais em que o 
edital está publicado. 

9.4 - As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo serão recebidos 
como mero exercício do direito de petição. 

9.5 – Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, o sistema eletrônico 
abrirá prazo para qualquer licitante manifestar intenção de interpor recurso contra ato praticado no certame. Caso haja 
recurso, os interessados poderão apresentar as razões do recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, postando o 
documento diretamente no sistema. 

I – O tempo para manifestação de intenção de recurso será de 10 minutos. 
II – A manifestação de recurso deve ser feita em campo específico no Portal de Pregão Eletrônico 

Banrisul. 
9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.  
9.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
9.8 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

9.9 - A falta de manifestação imediata das licitantes ao término da sessão pública importará na 
decadência do direito de recurso e, consequentemente, dar-se-á a adjudicação do objeto da licitação à vencedora.  

9.10 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

9.11 – Os recursos deverão ser anexados ao sistema, junto ao Portal de Pregão Eletrônico 
Banrisul.  

I – Não serão conhecidos recursos enviados por e-mail ou entregues de outra forma que não seja junto 
ao referido sistema. 

II - Nos recursos e/ou impugnações serão avaliados o cabimento e a adequação, sendo que o mérito 
será julgado somente se preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade, quais sejam, interesse recursal, 
legitimidade e o pedido juridicamente possível, bem como os requisitos extrínsecos, e a tempestividade (tempo hábil 
para a interposição do recurso), entre outros. 

9.12 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a homologação e adjudicação do objeto da 
licitação para a licitante vencedora, que será convocada para assinar o Contrato, quando houver, no prazo estabelecido 
neste edital contados da devida convocação. 

9.13 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente. 

I - Para definição dos prazos, será levado em consideração o horário de expediente da Prefeitura. 
9.14 - Nos recursos e/ou impugnações serão avaliados o cabimento e a adequação, sendo que o mérito 

será julgado somente se preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade, quais sejam, interesse recursal, 
legitimidade e o pedido juridicamente possível, bem como os requisitos extrínsecos: a regularidade formal (assinatura, 
juntada de procuração) e a tempestividade (tempo hábil para a interposição do recurso), entre outros. 

 
10 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
10.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante que ofertou o menor valor 

será declarada vencedora. 
10.2 - Em caso de desatendimento às exigências habilitatória, a Pregoeira inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim sucessivamente, 
até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que a 
Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

10.3. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

mailto:licitacao@floresdacunha.rs.gov.br
mailto:licitacao@floresdacunha.rs.gov.br
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c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável;  

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

11 - FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
11.1 - Esgotados todos os prazos recursais, o Município, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da 

data de abertura das propostas, convocará a vencedora para assinar o contrato. 
I - O contrato decorrente do presente procedimento licitatório será formalizado e assinado 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado pelo Município de Flores da Cunha, denominado Multi24h. 
II - Para a realização da assinatura digital, a empresa contratada deverá possuir certificado digital válido, 

do tipo A1 ou A3. 
III - Após a emissão do contrato, o documento será assinado internamente pelo setor Jurídico e pelo 

Prefeito Municipal e, na sequência, será automaticamente encaminhado à empresa contratada para assinatura, por 
meio de link enviado ao endereço de e-mail informado no Cadastro Único da empresa.  

Obs: É de responsabilidade da empresa licitante manter seu cadastro atualizado junto ao Município, 
devendo verificar e, se necessário, atualizar a validade do endereço de e-mail informado. Ressalta-se que o acesso ao 
portal para assinatura do contrato será realizado exclusivamente por meio do e-mail cadastrado. A atualização do 
cadastro deve ser solicitada através do e-mail tributacao@floresdacunha.rs.gov.br e telefone (54) 3279-3600, ramal 
223. 

11.2 - A empresa deverá firmar a contratação no prazo de até 02 (dois) dias contados da data de envio 
do aviso para assinatura, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta 
licitação e no art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133/21. 

a - Pela recusa em assinar o contrato, nos prazos previstos contados da data de convocação, será 
aplicada multa na razão 15% (quinze por cento), sobre o valor total da proposta. 

b - Se dentro do prazo a convocada não assinar o contrato, o Município convocará as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do mesmo, em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada. 

11.3 - As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa. 

11.4 - O contrato a ser assinado terá como base a minuta integrante deste edital (anexo VIII).  
 
12 – DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

 
12.1 A contratada deverá apresentar garantia no percentual de 5% do valor anual global de sua proposta 

financeira, seguindo os tipos de garantia previstos no artigo 96 da Lei 14.133/2021. 
12.2 Prazo para apresentação da garantia: 10 dias após a assinatura do contrato, podendo ser renovado 

por igual período desde que justificado.  
12.3 A garantia deverá ser renovada e/ou endossada em caso de prorrogações ou aditivos que 

impactem em aumento do valor contratado. 
12.4 - Da execução da garantia contratual 
12.4.1 O valor das multas previstas neste edital poderá ser descontado da garantia contratual. 
12.4.2. Se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante. 
12.4.3. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o contratado obrigado a recolher 

a diferença devida, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
12.4.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo contratado ao 

contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa não tributária. 
12.4.5 Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, essa 

deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias, contado da solicitação do contratante. 
12.4.6 . Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para 

reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato 
por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

 
13- DO REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
13.1 – Repactuação e Reajuste: 
13.1.1 - O Montante A será repactuado: 
I – quanto à remuneração, encargos sociais e demais custos relativos à norma coletiva, na forma da 

legislação salarial e da norma coletiva da categoria, quando couber; 
II – quanto ao valor do vale-transporte, de acordo com os índices de majoração da tarifa de transporte 

público no(s) município(s) de prestação do serviço contratado, na proporção do efetivo empregado. 
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13.1.2 - O Montante B será reajustado, em consequência da variação do INPC (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, obedecendo-se a metodologia de 
cálculo adequada para sua atualização. 

13.1.3 - O Montante C será atualizado toda vez que houver repactuação no Montante A ou reajuste do 
Montante B, mantendo-se os mesmos percentuais constantes da proposta que deu origem ao contrato, exceto se 
alterados por lei. 

13.1.4 - Para fins de adequação aos novos preços praticados no mercado, deverá ser observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, contado nos termos do art. 135 da Lei Federal nº 14.133/2021, da seguinte forma: 

I - para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos 
efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da 
proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

II - para os valores discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente 
vinculados ao vale transporte: do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 
legal ou normativa; 

III – para o reajuste contratual do Montante B: a partir da data da apresentação da proposta. 
13.1.5 - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 

ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos 
para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas. 

13.1.6 - Para fins de repactuação, compete ao contratado comprovar a variação dos custos, 
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação do contratante. 

13.1.7 - Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno de um ano será computado do 
último reajuste ou da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 

13.1.8 - Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

13.1.9 - O prazo para o contratado solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria 
profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

13.1.10 - Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder 
aos cálculos devidos, deverá ser solicitado pela contratado a inclusão de cláusula no termo aditivo de prorrogação para 
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 
preclusão. 

13.1.11 - Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

13.1.12 - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou 
convenção coletiva. 

13.1.13 - O contratante não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções coletivas que 
não tratem de matéria trabalhista. 

13.1.14 - Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida 
pelo contrato. 

Obs: As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada e deverão vir acompanhada de 
ofício fundamentado, acompanhada da planilha inicial do contrato em formato excel e da planilha de custos reajustada 
com a aplicação dos índices e valores 

 
13.2 - Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 
13.2.1 - A solicitação do reequilíbrio ocorrerá em virtude de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, nas ocorrências dos chamados fatos do príncipe ou da administração e ainda nas 
alterações unilaterais por parte da Administração. 

13.2.2 - Quando a solicitação se referir sobre a variação de custos decorrente do mercado, esta somente 
será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos custos, considerando-se:  

I - Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;  
II - As particularidades do contrato em vigência;  
III - A nova planilha com variação dos custos apresentada;  
IV – Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 

equivalentes; e  
V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.  
13.2.3 - A solicitação da contratada e deverá vir acompanhada de ofício fundamentado, acompanhada 
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da planilha inicial do contrato em formato excel e da planilha de custos reajustada com a aplicação dos índices e 
valores previstos na convenção coletiva de trabalho, também no formato excel. 

13.3 - Em qualquer caso, a contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 
alegada pela contratada.  
 

14 – DAS PENALIDADES 
 
14.1 - O responsável será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, sem prejuízo de multa de 0,5% até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, 
nos seguintes casos: 

a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2 - Para os fins da Subcondição “j” do subitem 12.1, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos 

nos artigos 337-F, 337-G, 337-I, 337-J e 337-K do Código Penal. 
12.3 – No caso de incidência de uma das situações previstas neste edital, a licitante será cientificada 

através do endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de vinculação ao certame; sendo que os prazos 
concedidos para manifestação fluirão, independentemente da confirmação de leitura da mensagem, e serão concedidos 
conforme o caso, de acordo com o estabelecido na Lei 14.133/2021. 

 
15 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1 – Somente poderão participar da Licitação, empresas legalmente constituídas e que estejam 

habilitadas e capacitadas a executar o seu objeto e que satisfaçam, integralmente, a todas as condições do Edital. 
15.2 – A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido a vencedora, o cancelamento do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

15.3 – Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 
convocatório. 

15.4 – De todas as sessões públicas o sistema gerará ata de forma automática. 
15.5 – Agentes Públicos, assim considerados aqueles do art. 6º, V, da Lei nº 14.133/21, estão impedidos 

de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários 
desta), por determinação do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista a vedação expressa de contratar com o 
Município.         

15.6 – É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao presente procedimento 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar da proposta. 

15.7 – A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável pelas Licitantes, dos termos, 
cláusulas, condições e Anexos do Edital, que passarão a integrar o contrato como se transcrito, com lastro na 
legislação referida no preâmbulo da Licitação, bem como na observância das normas técnicas aplicáveis, não sendo 
aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório e 
execução do contrato.   

15.8 – A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar. 

I – O presente processo licitatório poderá ser revogado se, no curso do certame, for verificado que o 
Termo de Referência contempla valores que não representam o efetivo valor de mercado para o objeto licitado; medida 
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que se efetivará através de prévio e fundamentado despacho, sem que assista direito de indenização aos partícipes do 
certame. 

15.9 - O trâmite do procedimento licitatório estará disponível no site do Município 
www.floresdacunha.rs.gov.br – Portal da Transparência – Informações sobre Licitações, e www.pregaobanrisul.com.br, 
sendo de responsabilidade exclusiva da licitante a obtenção ou consulta dos documentos disponibilizados. 

 
15.10 – Fazem parte integrante deste Edital: 
 

Anexo I - Formulário para preenchimento da proposta  

Anexo II - Declaração de integralidade de Custos 

Anexo III - Mod. Declaração que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte e/ou 
cooperativa. 

Anexo IV - Modelo Declaração de Idoneidade 

Anexo V -  Modelo de declaração de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII do CF 

Anexo VI - Modelo Declaração Indicando Endereço Eletrônico. 

Anexo VII - Modelo Declaração de reserva de Vagas 

Anexo VIII - Minuta de contrato 

Anexo IX - Modelos Planilha de Composição de Custos 

 
Flores da Cunha, RS, 29 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CÉSAR ULIAN, 
Prefeito Municipal. 

Aprovado: 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Fernando Foss 
  OAB/RS 66.112 
Procurador Geral 

http://www.floresdacunha.rs.gov.br/
http://www.pregaobanrisul.com.br/
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ANEXO I 
FORMULÁRIO PROPOSTA 

Nome da empresa (Razão Social): _____________________________________________________ 
Endereço: ________________________________________________________________________ 
Cidade: ___________________________________CNPJ: __________________________________ 
Telefone: ______________________________E-mail: _____________________________________ 
 

LOTE 01 

ITEM FUNÇÃO CARGA-HORÁRIA Nº DE POSTOS 
VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO 
(MENSAL) 

VALOR GLOBAL 
ESTIMADO (12 

MESES) 

01 
Serviço Asseio Conservação 
escala 12/36 

44 horas 01 R$ 26.757,12 R$ 321.085,44 

02 Serviço Asseio Conservação 20 horas 01 R$ 5.113,46 R$ 61.361,52 

VALOR GLOBAL R$ 31.870,58 R$ 382.446,96 

 
Garantia: Em atendimento ao item 4.4 do edital, a empresa informa a seguinte forma de Garantia que irá prestar ao 
município, no valor de 5% (cinco por cento) do valor global da Proposta: ___________________ 
 
 

______________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO II 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA 
PREGÃO N º .......... 

 
 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 
 
 
 
A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ........, estabelecida na Rua ......, nº ..., Bairro ..., na 

cidade de ...., por meio de seu representante legal, Sr. ...., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ..., 
portador da cédula de identidade nº ..., residente e domiciliado na Rua ...., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., 
DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

 
 
...................................................., de..................., de 2026 
 

 
 

 
___________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO III 
 

MODELO 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

COOPERATIVA PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006 
 
 
A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do 
seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e 
domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar nº. 
123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, 
enquadra-se como: 
 
(  ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 
 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IV 
 

MODELO 
 

 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA 
PREGÃO N º .......... 

 
 

Declaração de Idoneidade 
 
 
 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ...., Bairro ..., na cidade de ...., através do 
seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e 
domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 

________________, em ______ de __________________ de 2026. 
 

 
 
 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 
 

MODELO 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA 
PREGÃO N º .......... 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
  A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., 
através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., 
residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ....., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de 
licitante que em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal de que não possuímos em nosso 
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
 
  Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
________________________,em________de___________________de 2026. 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONE 
 
 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na 
cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ...... .., 
carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os 
fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 
......./2026, que indica o seguinte endereço eletrônico: ___________________________ e Telefone _________ para 
recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e 
outros, Declarando ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do endereço eletrônico, providenciando a 
confirmação de recebimento, além de informar imediatamente a alteração do endereço indicado. 

 
 
 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 

,      de                          de 2026 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VII 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
 
 

VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI 8.213/91. 
EM CASO POSITIVO, UTILIZAR O MODELO 1. EM CASO NEGATIVO, UTILIZAR O MODELO 2. 

 
 

MODELO 1 
 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na 
cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ...... .., 
carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os 
fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 
......./2026, que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista no Art. 93 da Lei 8.213/91, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

 
 

MODELO 2 
 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na 
cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ...... .., 
carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os 
fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 
......./2026, que está ciente do regramento constante no Art. 93 da Lei 8.213/91 quanto às exigências de reserva de 
cargos prevista para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, e que não se enquadra na 
referida obrigação legal até a presente data. 

 
 

 
 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 

,      de                          de 2026 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VIII 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS COM 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, ORIUNDO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº .../2026 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
FLORES DA CUNHA E .............., NOS TERMOS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR: 

 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE FLORES DA CUNHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua São José, nº 2500, inscrito no CNPJ sob o nº 87.843.819/0001-07, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. CÉSAR ULIAN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 003.840.770-13, carteira de identidade nº 
4081665236 SJS/RS, residente e domiciliado na Rua Vinte e Cinco de Julho, nº 595, Bairro Centro na cidade de Flores 
da Cunha - RS, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa ......., inscrita no CNPJ sob o nº 
....., estabelecida na Rua ........, nº ........., Bairro ..., na cidade de ...., neste ato representado pelo Sr. ........, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o nº ..., carteira de identidade nº ...., residente e domiciliado na Rua ...., nº ...., Bairro .. ., na 
cidade de ....., doravante denominado simplesmente CONTRATADA, acordam celebrar o presente contrato, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA ASINATURA DO CONTRATO 
 
1.1 – Este contrato objetiva a Contratação de serviços terceirizados de limpeza, conservação e asseio, com dedicação 
exclusiva de mão de obra e fornecimento de materiais, junto aos locais vinculados à Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, compreendendo os banheiros das praças públicas e as dependências das oficinas, visando garantir 
adequadas condições de higiene, limpeza, conservação e organização dos ambientes, conforme estabelecido no edital, 
seus anexos e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.2 – Da assinatura do contrato: 
I - O contrato decorrente do presente procedimento licitatório será formalizado e assinado exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico utilizado pelo Município de Flores da Cunha, denominado Multi24h. 
II - Para a realização da assinatura digital, a empresa contratada deverá possuir certificado digital válido, do tipo A1 ou 
A3. 
III - Após a emissão do contrato, o documento será assinado internamente pelo setor Jurídico e pelo Prefeito Municipal 
e, na sequência, será automaticamente encaminhado à empresa contratada para assinatura, por meio de link enviado 
ao endereço de e-mail informado no Cadastro Único da empresa.  
Obs: É de responsabilidade da empresa licitante manter seu cadastro atualizado junto ao Município, devendo verificar 
e, se necessário, atualizar a validade do endereço de e-mail informado. Ressalta-se que o acesso ao portal para 
assinatura do contrato será realizado exclusivamente por meio do e-mail cadastrado. A ATUALIZAÇÃO do cadastro 
deve ser solicitada através do e-mail tributacao@floresdacunha.rs.gov.br e telefone (54) 3279-3600, ramal 223. 
IV - A empresa deverá firmar a contratação no prazo de até 02 (dois) dias contados da data de envio do aviso para 
assinatura, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta licitação e no art. 90, 
§ 5º, da Lei nº 14.133/21. 
V - Pela recusa em assinar do contrato, nos prazos previstos contados da data do aviso, será aplicada multa na razão 
2% (dois por cento), sobre o valor total da proposta. 
VI - Se dentro do prazo a convocada não assinar o contrato, o Município convocará as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para assinatura do mesmo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 

1.1 - O preço mensal a ser pago pelo contratante, referente à execução dos serviços contratados, é de R$ 
_____________ (_____________), constante da proposta vencedora da licitação, entendido este como preço justo e 
suficiente para a total execução do presente objeto.  
1.2 - O valor global deste contrato é de R$ ______(_______), considerando 12 (doze) meses de contratação inicial. 
1.3 - Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 
 

1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

mailto:tributacao@floresdacunha.rs.gov.br
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Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 2430 Rubrica: 6185/55998 
Projeto/Atividade: 2430 Rubrica: 6190/56013 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL 
 

I - A vigência desta contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do termo contratual e da 
publicação no PNCP. 
II - Esse prazo poderá ser prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do artigo 
107 da Lei 14.133/2021, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 
partes. 
III - A prorrogação desta contratação está condicionada a: 
a) Apresentação de relatório favorável do fiscal responsável, com a motivação da prorrogação contratual, atestado pela 
autoridade competente, com a manifestação de que as condições e os preços permanecem economicamente 
vantajosos para a Administração. 
b) Manifestação expressa do interesse do contratado na prorrogação e a comprovação de que mantém todas as 
condições de habilitação e qualificação, nos termos do art. 92, XVI da Lei n.º 14.133/2021. 
c) Indicação da existência de créditos orçamentários vinculados. 
d) O contratado não tem direito subjetivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA 
 

1 - Será solicitada Garantia de Cumprimento do Contrato. 
1.1 - Após a assinatura do contrato, a contratada terá 5 (cinco) dias para apresentação da garantia na modalidade 
de:______________________, no valor de 5% (cinco por cento) do valor da proposta que é de R$........,(...), sendo o 
valor da garantia de R$ ....(...), consoante artigo 96 da lei regradora. 
1.2 - A contratada optou pela seguinte modalidade de garantia em sua proposta: ......... 
a) Caso a CONTRATADA opte pela carta de fiança bancária ou seguro garantia, deverá apresentar sua via original. A 
fiança terá validade por todo o período de execução do contrato. 
b) Se a garantia for prestada em moeda corrente nacional, quando devolvida, deverá sofrer atualização monetária. A 
garantia será liberada após o recebimento definitivo dos serviços. 
c) A garantia prestada será liberada ou restituída, ao término da vigência deste contrato, se não utilizada nas formas do 
artigo 156, parágrafo 8º da Lei nº 14.133/21. Contudo, reverterá a garantia em favor do CONTRATANTE, no caso de 
rescisão do contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízo da indenização por perdas e danos 
porventura cabíveis. 
1.3 - A inobservância do prazo fixado, acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor 
total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  
1.4 - O atraso na apresentação da garantia autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato, por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 137 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.   
1.5 - A garantia concedida deve assegurar o cumprimento de todas as obrigações estipuladas no contrato 
retromencionado, abrangendo o pagamento de:   
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;  
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado;   
c) prejuízos causados ao contratante ou a terceiro decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; e  
d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não adimplidas pelo contratado.   
1.6 - O número do contrato deverá constar dos instrumentos de garantia a serem apresentados pelo garantidor.    
1.7 - Quando da abertura de processos para apuração de faltas contratuais, a fiscalização do contrato deverá notificar o 
fato à entidade garantidora, paralelamente às notificações para defesa prévia ao contratado.  
1.8 - A perda da garantia em favor da Administração, em decorrência de rescisão unilateral do contrato, far-se-á de 
pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial e sem prejuízo das demais sanções previstas no 
contrato.  
1.9 - A garantia deverá ser integralizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, sempre que dela forem deduzidos 
quaisquer valores ou quando houver alteração para acréscimo de objeto.  
1.10 - É vedada qualquer cláusula de exceção, principalmente em relação à garantia das verbas trabalhistas e 
previdenciárias. 
1.11 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova 
situação ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.   
1.12 - O contratante fica autorizado a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do 
contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão do contratado,   
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a) A autorização contida nesta subcláusula é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo 
recursal.  
1.13 - A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão 
por culpa do contratado, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  
1.14 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o contratado se 
obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data em que for notificado.  
1.15 - O contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:   
a) caso fortuito ou força maior;   
b) alteração, sem prévia anuência da entidade garantidora, das obrigações contratuais;   
c) descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados pela Administração;   
d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.  
1.16 - Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade prevista, não sendo a entidade garantidora 
parte no processo instaurado pela Administração.  
1.17 - Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser comunicados pelo contratante 
ao contratado e/ou à entidade garantidora, no prazo de até 3 (três) meses do conhecimento da ocorrência do sinistro.   
1.18 - Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade, que não as previstas neste 
Contrato. 
1.19 - A garantia somente será liberada após comprovação do pagamento de todas as obrigações trabalhistas e 
previdenciárias referentes à mão de obra utilizada. 
a) Caso o pagamento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes da contratação não seja 
comprovado até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência do contrato, a garantia será utilizada para o 
pagamento dessas verbas. 
1.20 - Será considerada extinta a garantia com a devolução dos valores caucionados, autorização para liberação da 
fiança bancária ou, no caso de seguro-garantia, na ocorrência dos eventos previstos no artigo 26 da Circular SUSEP nº 
662, de 11 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
I - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no mês subsequente ao da prestação dos serviços, no prazo de 03 
(três) dias úteis após a liquidação da despesa, em conta bancária a ser fornecida pela Contratada, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal correspondente. Como condição para pagamento deverão ser entregues os seguintes 
documentos: 

 
a) NO PRIMEIRO MÊS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
a.1) Relação dos(das) empregados(as), contendo nome completo, endereço, número da CTPS, número do PIS/PASEP, 
banco, agência e número da conta bancária, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de 
identidade - RG, e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, e a indicação dos responsáveis técnicos pela 
execução dos serviços, quando for o caso. 
a.2) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, dos(as) empregados(as) admitidos(as) e dos(as) responsáveis 
técnicos(as) pela execução dos serviços, devidamente assinada pelo CONTRATADO. 
a.2.1)  A Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, pode ser substituída por Carteira Digital, com todos os 
dados da contratação e experiência, se for o caso. 
a.2.2) A Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, pode ser substituída pelos dados constantes do e-Social, 
com todas as informações da contratação e experiência, se for o caso. 
a.3) Contrato de trabalho e ficha de registro de empregado(a). 
a.4) Exames médicos admissionais dos(as) empregados(as) do CONTRATADO que prestarão os serviços. 
a.5) Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, do Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional - PCMSO, do CONTRATADO. 
a.6) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 
a.7) Prova de regularidade relativa ao FGTS – CRF (Certificação de Regularidade do FGTS). 
a.8) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede 
do CONTRATADO. 
a.9) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
a.10) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que 
estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos ao mês da prestação dos 
serviços e de todos os empregados. 
 
b) MENSALMENTE: 
b.1) Guia de recolhimento de FGTS - GFD – Guia do FGTS Digital, juntamente com o relatório Detalhe de Guia Emitida, 
contendo o nome dos dos(as) empregados(as) vinculados(as) ao contrato, relativas ao mês anterior da prestação dos 
serviços. 
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b.2) Guia de recolhimento do INSS – DARF – Documento de Arrecadação de Receitas Federais do CONTRATADO e 
DCTFWeb completa, juntamente com recibo de entrega, do mês anterior ao da prestação de serviço. 
b.3) Cópia da folha de pagamento analítica do mês anterior ao da prestação dos serviços, em que conste como 
tomador o órgão ou entidade CONTRATANTE. 
b.4) Cópia dos contracheques dos(as) empregados(as), relativos ao mês anterior da prestação dos serviços; 
b.5) Recibos de pagamento ou guias de depósitos bancários da remuneração dos(as) empregados(as) vinculados(as) 
ao contrato no mês anterior ao da prestação do serviço  
b.6) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 
b.7) Registros de horário de trabalho (cartões-ponto ou folha-ponto), relativos ao mês anterior ao da prestação dos 
serviços.  
b.8) Prova de regularidade relativa ao FGTS – CRF (Certificação de Regularidade do FGTS). 
b.9) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede 
do CONTRATADO. 
b.10) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
b.11) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que 
estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos ao mês anterior ao da 
prestação dos serviços e de todos os empregados. 
 
c) A qualquer tempo, quando solicitado pela CONTRATANTE, quaisquer dos seguintes documentos: 
c.1) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado(a), a critério da CONTRATANTE. 
c.2) Comprovantes de realização de cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 
 
d) QUANDO OCORRER O EVENTO OU ANUALMENTE, o que suceder primeiro: 
d.1) Avisos e recibos de férias. 
d.2) Recibos de 13º salário. 
d.3) Relação Anual de Informações Sociais – RAIS. 
d.4) Sentenças normativas, acordos e convenções coletivas. 
d.5) Ficha de registro de empregado(a). 
d.6) Aviso prévio, pedido de demissão, e termos de rescisão de contrato de trabalho. 
d.7) Autorização para descontos salariais. 
d.8) Prova da homologação da rescisão pelo sindicato, quando for o caso. 
d.9) Outros documentos peculiares ao contrato de trabalho. 
 
e) QUANDO DA EXTINÇÃO OU RESCISÃO DO CONTRATO, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo 
de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, sem prejuízo da apresentação dos demais documentos: 
e.1) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos(as) empregados(as) prestadores(as) de serviço, devidamente 
homologados pelo sindicato da categoria quando exigível. 
e.2) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais. 
e.3) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado(a) 
dispensado(a). 
e.4) Exames médicos demissionais dos(as) empregados(as) dispensados(as).  
 
II - Sempre que houver substituição ou admissão de novos(as) empregados(as) pelo CONTRATADO, os documentos 
elencados neste item deverão ser apresentados.  
III - No caso de sociedades diversas, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes 
da legislação que rege as respectivas organizações. 
IV - Para fins de registro, guarda e arquivamento, a documentação referida neste item, também deverá ser apresentada 
pelo CONTRATADO em meio eletrônico, no formato PDF pesquisável, organizado em pastas por ano, por 
empregado(a) e por tipo de documento.  
V - Caso o serviço não seja prestado fielmente e/ou apresente alguma incorreção, será considerado como não aceito, e 
o prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização. 
VI - Caso constatado o inadimplemento das verbas trabalhistas, das contribuições previdenciárias e das relativas aos 
FGTS dos empregados, o CONTRATADO será intimado a apresentar a folha do pessoal vinculado ao contrato e 
autorização para a Administração efetuar o pagamento devido aos empregados, com desconto do valor da Nota Fiscal 
ou Fatura. 
a) Na hipótese de impossibilidade de intimação do CONTRATADO, ou de não ser concedida autorização formal para 
que a Administração efetue o pagamento devido aos empregados, o descumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e relativas ao FGTS ensejará o oferecimento dos valores em juízo, para pagamento do débito, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
VII - Fica a Contratada obrigada à retenção do Imposto de Renda Retido em seus pagamentos conforme IN-RFB nº 
1.234/2012 e Decreto Executivo Municipal nº 6.286/2022, devendo a mesma emitir os documentos fiscais observadas 
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as disposições da citada Instrução Normativa, observando o correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser 
retido. 
VIII - Fica a empresa, juntamente com a Secretaria responsável, cientes de que todas as notas fiscais, com exceção 
das emitidas por empresa optante pelo Simples Nacional, deverão ser entregues na contabilidade no mês em que 
forem emitidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE DO PREÇO 
1 - O Montante A será repactuado: 
I – quanto à remuneração, encargos sociais e demais custos relativos à norma coletiva, na forma da legislação salarial 
e da norma coletiva da categoria, quando couber; 
II – quanto ao valor do vale-transporte, de acordo com os índices de majoração da tarifa de transporte público no(s) 
município(s) de prestação do serviço contratado, na proporção do efetivo empregado. 
b) O Montante B será reajustado, em consequência da variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, obedecendo-se a metodologia de cálculo adequada para sua 
atualização. 
c) O Montante C será atualizado toda vez que houver repactuação no Montante A ou reajuste do Montante B, 
mantendo-se os mesmos percentuais constantes da proposta que deu origem ao contrato, exceto se alterados por lei. 
d) Para fins de adequação aos novos preços praticados no mercado, deverá ser observado o interregno mínimo de 1 
(um) ano, contado nos termos do art. 135 da Lei Federal nº 14.133/2021, da seguinte forma: 
I - para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos 
financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, 
relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 
II - para os valores discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao 
vale transporte: do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 
normativa; 
III – para o reajuste contratual do Montante B: a partir da data da apresentação da proposta. 
e) A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da 
anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas. 
f) Para fins de repactuação, compete ao contratado comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo 
e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação do contratante. 
g) Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno de um ano será computado do último reajuste ou da 
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 
h) Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela 
em que celebrada ou apostilada. 
i) O prazo para o contratado solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação subsequente ao novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo 
contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
j) Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção 
coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, 
deverá ser solicitado pela contratado a inclusão de cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito 
futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
k) Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação 
deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias 
envolvidas na contratação. 
l) É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se 
tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 
m) O contratante não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções coletivas que não tratem de matéria 
trabalhista. 
n) Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação da variação dos 
custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo 
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 
n1) As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada e deverá vir acompanhada de ofício fundamentado, 
acompanhada da planilha inicial do contrato em formato excel e da planilha de custos reajustada com a aplicação dos 
índices e valores previstos na convenção coletiva de trabalho, também no formato excel.  
2 - A solicitação da contratada e deverá vir acompanhada de ofício fundamentado, acompanhada da planilha inicial do 
contrato em formato excel e da planilha de custos reajustada com a aplicação dos índices e valores previstos na 
convenção coletiva de trabalho, também no formato excel 
3 - Em qualquer caso, a contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
contratada.  
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CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
1 - A solicitação do reequilíbrio ocorrerá em virtude de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, nas ocorrências dos chamados fatos do príncipe ou da administração e ainda nas alterações unilaterais 
por parte da Administração. 
2 - Quando a solicitação se referir sobre a variação de custos decorrente do mercado, esta somente será concedida 
mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos custos, considerando-se:  
I - Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;  
II - As particularidades do contrato em vigência;  
III - A nova planilha com variação dos custos apresentada;  
IV – Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; 
e  
V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.  
 
3 - Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser apresentados juntamente com o 
requerimento. 
4 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

A CONTRATADA se obriga a: 
1 - Realizar os serviços em conformidade com o estabelecido neste contrato. 
2 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 
3 - Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços, tendo funções profissionais 
legalmente registradas em suas Carteiras de Trabalho, bem como, exercer o controle sobre a assiduidade e 
pontualidade de seus empregados, e ainda recrutar e selecionar os profissionais que serão alocados para prestação 
dos serviços. 
I - O licitante designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, para 
representá-lo na execução do contrato. O contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o licitante designará outro para o exercício da atividade. 
4 - Manter pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás com foto atualizada e provendo-os dos EPI 
(Equipamentos de Proteção Individual) necessários ao desenvolvimento de suas tarefas, fornecendo equipamentos de 
segurança aos seus empregados. 
5 - Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em perfeitas condições de uso, 
devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas.  
6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas como 
também instruir seus empregados, quanto à prevenção de acidentes, nas áreas de serviços, e ainda, fazer seguros 
contra acidentes de trabalhos de seus empregados.  
7 - Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do objeto deste contrato.  
8 - Responsabilizar-se pelas medidas prévias de segurança e proteção que se tornarem necessárias, assumindo-as por 
seu preposto e empregados, pelos danos que porventura venham a causar ao Contratante ou a terceiros, resultantes 
de imprudência, imperícia, ou negligência, relacionados com a execução deste contrato.  
9 - Não será permitida a subcontratação no todo ou em parte do objeto do presente Contrato, exceto por prévia 
autorização escrita do Contratante.  
10 - Acatar a fiscalização do serviço por pessoa designada pelo Contratante para acompanhar a execução do contrato.  
11 - A Contratada deverá atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior, estando ciente das infrações previstas no art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados.  
12 - Responsabilizar-se pelo pagamento de despesa porventura de decisão judicial, eximindo-se o Contratante de 
qualquer relação empregatícia com os envolvidos na prestação dos serviços deste contrato.  
13 - A Contratada deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, 
especialmente os referentes à segurança e a medicina do trabalho.  
14 - Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação de pessoal.  
15 - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
Termo serão de exclusiva responsabilidade da contratada.  
16 - Substituir imediatamente o funcionário que não esteja correspondendo àqueles padrões exigidos à execução dos 
serviços contratados, cuja presença nas dependências da Contratada seja desaconselhável para o andamento dos 
serviços e a segurança de bens ou pessoas.  
17 - A Contratada deverá nomear ou indicar, uma pessoa responsável pela coordenação, distribuição de tarefas, 
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fiscalização, execução e manutenção dos serviços da equipe de trabalho e supervisão de qualidade dos serviços 
prestados a quem a Contratante possa dirigir-se quando necessário for. 
18 - A Contratada deverá informar o Contratante, formalmente, quando houver qualquer alteração no quadro funcional 
designado para a execução dos serviços, bem como informar qualquer mudança de endereço ou telefone.  
19 - Toda e qualquer ausência no local de trabalho deverá ser suprida por outro profissional que atenda aos requisitos 
técnicos exigidos no prazo de DUAS HORAS do horário definido para início dos trabalhos. No caso de não suprir a 
falta, o período será descontado do pagamento da empresa.  
20 - O Contratante poderá solicitar, motivadamente, a substituição de quaisquer profissionais nos locais de trabalho, 
devendo ser providenciada pela empresa no prazo de até 01 (um) dia útil. 
21 - Os profissionais devem ser educados, higiênicos, dinâmicos, ter iniciativa e agilidade no trabalho a ser executado, 
atender com presteza às solicitações e ter responsabilidade com as atividades desenvolvidas.  
22 - Os horários de trabalho estão sujeitos a eventuais alterações conforme as necessidades do Contratante.  
23 - Arcar com todos os encargos sociais pertinentes, tais como os encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais, comerciais, taxas, tarifas, transporte de pessoal aos locais de prestação dos serviços, vale-refeição, inclusive as 
despesas decorrentes de política salarial, dissídio, acordo ou convenção coletiva de trabalho, seguros de acidente de 
trabalho e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços contratados.  
24 - Na hipótese de qualquer reclamatória trabalhista proposta contra a CONTRATANTE pelos empregados da 
CONTRATADA, esta deverá comparecer espontaneamente em juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de 
empregadora e substituir a CONTRATANTE no processo até sentença final, respondendo pelos ônus diretos e/ou 
indiretos de eventual condenação. Esta responsabilidade não cessa após o término ou rescisão do presente Contrato.  
25 - A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato e, 
consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele venha, direta 
ou indiretamente, a provocar ou causar para a Contratada ou para com terceiros. 
26 - Fornecer, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, os comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas e 
do recolhimento dos encargos sociais de empregados postos a serviços para execução dos serviços, objeto do 
presente contrato.  
27– A Contratada deverá atender às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego atinentes às 
atividades desempenhadas.  
28 - A CONTRATADA deverá cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação, art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
29- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
30 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  
31 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  
32 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre.  
33 - Em caso de acidente de trabalho e equiparações previstas na Lei 8.213/1991, a Contratada deverá emitir 
Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), no prazo de 01 (um) dia útil após a ocorrência do sinistro, e enviar cópia 
do documento, devidamente assinado e registrado, para a Contratante no prazo de 03 (três) dias após a ocorrência do 
sinistro. A CAT deve ser emitida para todos os sinistros previstos na norma legal supracitada, independentemente de 
afastamento do trabalho ou benefício previdenciário. 
34 - A Contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte dos seus funcionários até as dependências dos locais da 
prestação de serviço, mediante vale transporte ou por meios próprios, inclusive em casos de paralisação dos 
transportes coletivos, bem como nas situações em que se façam necessárias à execução dos serviços em regime 
extraordinário. Em não havendo adesão ao vale transporte pelos funcionários, será descontado da empresa o valor não 
utilizado. 
35 - Se a Contratada não disponibilizar vale transporte aos funcionários será realizada a glosa no faturamento mensal 
da empresa. 
 
36 – Da Execução dos Serviços: 
A empresa deverá colocar à disposição do contratante profissionais qualificados para a prestação dos serviços ora 
contratados, conforme necessidade dos locais que irão atender. 
 
36.1 - A empresa deverá prestar os serviços, observando as seguintes especificações: 
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36.2 - Para os(as) funcionários(as) que realizarão os serviços de limpeza nos banheiros públicos das praças do 
município e das oficinas municipais: 
 
36.2.1 – Nos Banheiros públicos. 
 
A - DIARIAMENTE: 1 vez no período da manhã e outra vez no período da tarde 
a) Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com produtos adequados e sempre que as 
paredes estiverem sujas as mesmas devem ser limpas, principalmente próximas aos vasos sanitários e pias 
b) Varrer, passar pano úmido nos pisos, acessos e escadas internas. 
c) Limpar os acessos parte externa, tais como varrer as calçadas, escadas e rampas. 
d) Abastecer com papel toalha e higiênico os sanitários, quando necessário. 
e) Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos, removendo-os para local indicado pelo responsável da 
Fiscalização deste contrato. 
f) Limpar corrimões e maçanetas. 
g) Executar a abertura dos banheiros entre as 07:00/07:30h e o fechamento dos mesmos entre as 18:30/19:00h 
diariamente. 
 
B - SEMANALMENTE: 
a) Limpar portas, corrimões e maçanetas. 
b) Varrer e lavar os pisos e escadas internos e externos. 
c) Limpar os acessos parte externa, tais como varrer as calçadas, escadas e rampas. 
d) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 
 
C - MENSALMENTE: 
a) Lavar as paredes, portas, maçanetas, pisos, vidros (face interna/externa) e outros, mantendo sempre condições de 
higiene perfeita 
b) Limpeza geral de paredes, vidros, pisos, portas, bacias, assentos e pias dos sanitários com produtos adequados. 
c) Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês. 
 
36.2.2 – Nos prédios das oficinas públicas Municipais. 
 
A - DIARIAMENTE:  
a) Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com produtos adequados e sempre que as 
paredes estiverem sujas as mesmas devem ser limpas, principalmente próximas aos vasos sanitários e pias 
b) Varrer, passar pano úmido nos pisos, acessos e escadas internas. 
c) Limpar os acessos parte externa, tais como varrer as calçadas, escadas e rampas. 
d) Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando necessário. 
e) Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos, removendo-os para local indicado pelo responsável da 
Fiscalização deste contrato. 
f) Limpar corrimões e maçanetas. 
g) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 
 
B - SEMANALMENTE: 
a) Limpar portas, corrimões e maçanetas. 
b) Varrer e lavar os pisos e escadas internos e externos. 
c) Limpar os acessos parte externa, tais como varrer as calçadas, escadas e rampas. 
d) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 
 
C - MENSALMENTE: 
a) Lavar as paredes, portas, maçanetas, pisos, vidros (face interna/externa) e outros, mantendo sempre condições de 
higiene perfeita 
b) Limpeza geral de paredes, vidros, pisos, portas, bacias, assentos e pias dos sanitários com produtos adequados. 
c) Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês. 
 
Os horários de trabalho serão definidos conforme as necessidades dos locais de atendimento e poderão ser alterados 
durante a vigência do contrato. Da mesma forma, a distribuição, a carga horária e o número de profissionais poderão 
ser ajustados pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, conforme a demanda dos serviços, desde que 
sejam preservadas a qualidade e a continuidade dos atendimentos. 
 
36.3 Distribuição estimada de profissionais: 

• 2 (dois) profissionais com carga horária semanal de 44 horas escada 12/36; 
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• 1 (um) profissional com carga horária semanal de 20 horas. 
 

a) Para os Prédios das Oficinas Públicas Municipais, é necessário 1 (um) profissional com carga horária de 20 
horas semanais, para atuação no turno da manhã e/ou tarde, de segunda a sexta-feira. 

Horário (turno da manhã) 07:30h às 11:30h 

Horário (turno da tarde) 13:30h às 17:30h 

 
b) Para os Banheiros Públicos das Praças Municipais, da Bandeira, Nova Trento, do Imigrante e Vila Romana, 
serão necessários 2 (dois) profissionais, cada um com carga horária de 44 horas semanais, distribuídos nos 
seguintes horários: 

Horário Carga horária Observações 

07:00 às 19:00 (segunda a domingo) Escala 12/36 44 horas semanais Escala 12/36 

 
A Contratante poderá alterar o local de prestação de serviço no decorrer da vigência do contrato. 
I - Os serviços deverão ser executados da seguinte forma: 
a) Nos Prédios das Oficinas Públicas Municipais, devido à carga horária de 20 horas semanais, a prestação de 

serviço se dará das 07h30min às 11h30min ou das 13h30min às 17h30min de segunda-feira a sexta-feira, com 
horário de intervalo de 15 min. 

b) Nos Banheiros Públicos das Preças Municipais, da Bandeira, Nova Trenta, do Imigrante e Vila Romana, devido à 
carga de 44 horas semanais, a prestação de serviço será das 07h às 19h de segunda-feira a Domingo, numa 
escala de trabalho 12/36, com horário de intervalo para descanço e alimentação de 1 hora. 

 
36.4 Relação estimada dos materiais e produtos de limpeza, utensílios, EPI’S e equipamentos mínimos  
a) Os itens subsequentes descrevem a relação básica de materiais, produtos, utensílios, EPI´s e equipamentos. 
Conforme a atividade e o setor, poderão haver inclusões. A Contratada deverá detalhar as quantidades necessárias 
para execução das rotinas, com entregas mensais em cada local, para conferencia e aprovação do fiscal do contrato;  
b) Não poderão ser substituídos quaisquer materiais, produtos, utensílios, EPI´s e/ou equipamentos que forem 
especificados neste termo, sem a aprovação prévia do Município, sendo a Contratada obrigada a fornecer todos 
aqueles listados pelo Município, sempre que necessário ou solicitado para os serviços de limpeza, não podendo deixar 
de fornecer quaisquer materiais, produtos, utensílios, EPI´s e equipamentos desta lista durante a execução do contrato;  
c) O Município reserva-se o direito de excluir, a qualquer momento, materiais, produtos, utensílios, EPI´s, equipamentos 
e/ou marcas aprovadas da listagem fornecida em havendo objeto que vier a não atender os requisitos de uso que foram 
avaliados no momento da aprovação. A solicitação de substituição será feita por escrito e deverá ser atendida, de 
comum acordo com a Contratada, até a próxima entrega de materiais, produtos, utensílios, EPI´s e/ou equipamentos;  
d) A Contratada deverá fornecer todos os materiais, produtos, utensílios, EPI´s e equipamentos, estando o custo 
incluído no valor total da proposta. Todos os materiais, produtos, utensílios, EPI´s e equipamentos utilizados nos 
serviços deverão ser de primeira qualidade, ficando sujeitos à aprovação do Município, que se reserva o direito de 
rejeitá-los, caso não satisfaçam aos padrões exigidos;  
e) A Contratada deverá atentar para o bom estado de conservação dos utensílios, que devem ser substituídos quando 
não atenderem mais ou quando solicitado pelo Município;  
f) Com relação aos materiais, produtos, utensílios, EPI´s e equipamentos, a Contratada deverá observar a legislação 
vigente, no que couber;  
g) A Contratada deverá providenciar meios adequados para o transporte do material/produto/utensílio de limpeza dentro 
das unidades/ambientes de trabalho, sendo sugerido o uso de carrinhos; 
h) A Contratada deverá disponibilizar os produtos, utensílios, EPIs e equipamentos conforme especificações, 
quantidades e marcas descritas neste instrumento. No caso da licitante optar por marcas diferentes das publicadas 
neste Termo de Referência, será realizada avaliação pelo fiscal do contrato.  
i) Os materiais de consumo (limpeza, higiene, EPI’s descartáveis, baldes, esponjas, entre outros materiais que sofram 
desgaste) deverão ser estocados no local de execução dos serviços, em quantidade suficiente ao atendimento da 
demanda;  
j) Os materiais e produtos utilizados deverão ser, preferencialmente, constituídos por material reciclado, atóxico e 
biodegradável, sustentáveis ou de menor impacto ambiental, em conformidade com o que orienta a IN n.º 1/2010, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, buscando a Contratada o menor impacto ambiental em suas 
atividades;  
k) Os materiais de consumo, equipamentos e utensílios deverão atender aos requisitos de especificidade (uso em áreas 
de circulação, em banheiros, em divisórias, em áreas envidraçadas, em tampos de mesa, em equipamentos de 
informática, etc.), adequando-se a cada um dos locais de prestação dos serviços, sendo mantida rigorosa manutenção, 
principalmente de enceradeiras, lava-jatos e aspiradores. 
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36.5 Dos materiais e produtos de limpeza  
a) São considerados produtos adequados a cada superfície aqueles que atendem às respectivas áreas de aplicação, 
resultando na limpeza da superfície de forma eficaz, sem manchar ou danificar o objeto da limpeza, seja ele qual for, 
caso contrário, poderá ser notificada a licitante vencedora para adequação dos serviços. Todos os produtos utilizados 
deverão possuir registro na ANVISA/MS; 
b) Todos os produtos utilizados deverão estar nas respectivas embalagens originais ou em frascos identificados;  
c) A Contratada deverá acordar previamente com o responsável por cada unidade de trabalho o recebimento do 
material/produto, que deverá atender à demanda do Município. Em caso de falta de material/produto, a empresa deverá 
providenciar imediatamente a reposição para que o serviço não fique prejudicado;  
d) A Contratada deverá observar as quantidades totais necessárias estimadas pelo Município, procedendo com 
entregas mensais ou quinzenais em cada local, mediante prévio agendamento com o Fiscal do Contrato, de acordo 
com o previsto no Plano de Limpeza proposto. 
 
36.6 Padronização de materiais e produtos 
Descrição de Materiais e Produtos, para uso na limpeza dos Banheiros Públicos das Praças Municipais, da Bandeira, 
Nova Trento, do Imigrante e Vila Romana e dos Prédios das Oficinas Públicas Municipais: 
 

ITEM DESCRIÇÃO Banheiros 
Praças 

Prédios 
Oficinas 

1.  DESINFETANTE BACTERICIDA: a) princípio ativo: quaternário de amônio de 5.ª 
geração e tensoativos biodegradáveis para limpeza e desinfecção de banheiros 
em geral; b) possuir grande poder de limpeza, eliminar graxas e oleosidades, sem 
atacar tintas, vernizes, louças, metais ou plásticos; possuir fragrância; possuir 
efeito residual dispensando o enxágue; c) apresentar laudo, emitido por 
Laboratório REBLAS, frente a bactérias Stafilococcus aureus e Salmonela 
choleraesius, ficha técnica e FISQP; possuir registro/cadastro na ANVISA; d) o 
produto deverá obedecer, rigorosamente, as normas de comercialização exigidas 
pela ABNT/Inmetro; e) a embalagem deverá apresentar no rótulo: composição, 
código de barras, responsável químico e seu CRQ, nº do registro no MS, validade, 
modo de utilização e precauções de uso, telefone para emergência/contato e 
identificação da empresa (nome, endereço completo e CNPJ), registro na 
ANVISA/MS e o nº da autorização de funcionamento da empresa fabricante; f) 
apresentação: embalagem econômica com dosador graduado ou dispositivo 
diluidor. g) validade mínima de 24 meses. Embalagem de 5 litros. 

08 und.  
 

01 und.  

2.  DETERGENTE CLORADO PARA LIMPEZA PESADA: a) base de hipoclorito de 
sódio, tensoativo, alcalinizante e espessante, com efeito desengordurante; b) 
indicado para: limpeza azulejos, pisos, bancadas, bem como em qualquer 
superfície lavável que necessite alto poder de limpeza; c) embalagens: 5 litros 
concentrado; d) rotulagem conforme normas da ANVISA; e) deve obedecer 
rigorosamente as normas de comercialização exigidas pela ABNT/INMETRO; f) 
acompanhar Ficha Técnica, FISQP; g) registro na ANVISA; h) validade mínima do 
produto concentrado: 24 meses; apresentação: Embalagem de 5 litros. 

04 und.  
 

01 und.  
 
 

3.  DETERGENTE NEUTRO: a) composto por tensoativo não iônico biodegradável e 
coadjuvantes, garantindo grande poder de limpeza, eficácia e baixa agressividade; 
b) permitir o uso na limpeza diária de pisos e superfícies em geral, sem danificar 
as mesmas; c) aromatizado com fragrância leve e pH Neutro; d) o produto deverá 
obedecer rigorosamente, as normas de comercialização exigidas pela 
ABNT/Inmetro, com registro na ANVISA e Ficha Técnica e FISQP; e) deverá 
apresentar no rótulo: composição, código de barras, responsável químico e seu 
CRQ, n.º do registro no MS, validade, modo de utilização e precauções de uso, 
telefone para emergência/contato e identificação da empresa (nome, endereço 
completo e CNPJ), registro na ANVISA/MS e o n.º da autorização de 
funcionamento da empresa fabricante; f) Validade mínima do produto 
concentrado: 24 meses; g) a embalagem: g.1) fabricada em plástico resistente; 
g.2) possuir tampa com lacre; g.3) não poderá apresentar vazamento; h) 
apresentação: Embalagem de 5 litros. 

04 und. 
 

01 und 
 
 

4.  ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO 70%  – desinfetante de uso geral, Embalagem 01 lt. 20 und. 05 und.  
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5.  LIMPA VIDROS:  
a) Embalagem: 500ml com Gatilho spray; 
b) Composição e ação: Detergente limpa-vidros e multiuso, capaz de dissolver 
rapidamente gorduras, sujeiras, películas deixadas por sabões, marcas de dedos 
e resíduos de fumaça, proporcionando excelente limpeza das superfícies; 
c) Acabamento: Não deve deixar manchas nem marcas; 
d) Eficiência: Deve limpar e secar rapidamente, deixando o vidro com aspecto 
reluzente; 
e) Composição química: Proibido conter amoníaco em sua formulação; 
f) Embalagem funcional: Frasco de 5 litros com medidor graduado no próprio 
recipiente; 
g) Normas técnicas: O produto deve atender rigorosamente às normas de 
comercialização da ABNT e do INMETRO; 
h) Rotulagem obrigatória: O rótulo deve conter, obrigatoriamente: composição, 
código de barras, nome e número do CRQ do responsável técnico, número de 
notificação no Ministério da Saúde (MS), data de validade, modo de uso, 
precauções, telefone para emergência/contato e identificação completa da 
empresa (nome, endereço e CNPJ); 
i) Registro sanitário: O produto deve ser notificado na ANVISA/MS e a empresa 
fabricante deve apresentar o número da Autorização de Funcionamento. 

10 und.  
 

02 und.  
 
 

6.  Água Sanitária, Embalagem de 5 Lt. 04 und. 01 und. 

7.  Sabonete Liquido. Emabalagem de 5 Lt. X 01 und. 

8.  Sapólio Líquido. Embalagem de 500 ml 08 und.  02 und.  

9.  Esponja de Lâ de aço 60gr Embalagem 08 pç. 08 und. 02 und. 

10.  Sabão em Pó. Embalagem 01 Kg. 04 und. 01 und. 

11.  Multiuso. Embalagem de 5 lt. 08 und. 02 und. 

12.  Flanela 08 und. 02 und. 

13.  Adesivos para vaso Sanitário caixa com 3 Unidades cada. Com diversos 
aromas. 

30 caixas 08 caixas 

14.  PANO PARA CHÃO (SACO): 
a) Composição: 100% algodão; 
b) Dimensões mínimas: 55 cmx75 cm; 
c) Tipo: saco alvejado; 
d) Peso mínimo: 140 g; 
e) Deverá possuir gramatura mais grossa, garantindo maior resistência e 
absorção, ideal para limpezas mais pesadas. 

40 Unid. 
 

10 Unid. 
 
 

15.  ESPONJA DE LIMPEZA – FIBRA VERDE: 
a) Manta do tipo não tecido, composta por fibras sintéticas unidas por resina 
impermeável e impregnada com mineral abrasivo; 
b) Indicada para limpeza pesada; 
c) Medidas aproximadas: 25 cm x 10 cm. 

08 Unid. 
 
 
 
 
 

02 unid. 
 
 

16.  ESPONJA PARA LOUÇA, delicada dupla face, para limpeza suave sem riscos. 20 unid. 05 unid. 
 

17.  Saco para lixo orgânico, material polietileno e/ou polipropileno - cor VERDE 
Normas técnicas: ABNT e INMETRO Isento de odor. Pacotes com 100 unidades. 
Espessura 12 micras. 
30 LITROS - dimensões aproximadas 59 cm X altura 62 cm (variações de 1cm).  

12 pacotes c/ 
100 unid. 
 

03 pacotes 
c/ 100 unid. 
 

18.  Saco para lixo orgânico, material polietileno e/ou polipropileno - cor VERDE 
Normas técnicas: ABNT e INMETRO Isento de odor. Pacotes com 100 unidades. 
Espessura 12 micras. 
100 LITROS - dimensões aproximadas largura 75cm, altura 105cm (variações de 
1cm). 

04 pacotes c/ 
100 unid. 
 

01 pacotes 
c/ 100 unid. 
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19.  PAPEL HIGIÊNICO – ROLO BRANCO 
Produto: rolo de papel higiênico em folha simples, fabricado com 100% celulose 
virgem, na cor branca, livre de substâncias nocivas. 
Especificações técnicas: 
a) Largura mínima do rolo: 10 cm; 
b) Comprimento: 400 m por rolo; 
c) Material: 100% celulose virgem, neutro, sem corantes ou fragrâncias; 
d) Qualidade: alta resistência e maciez, isento de impurezas, manchas ou 
detritos; 
e) Miolo: tubo interno de papelão rígido; 
f) Embalagem individual: filme plástico transparente, identificando marca do 
fabricante e dimensões do produto. 

60 rolos 15 rolos 

20.  PAPEL TOALHA (DESCARTÁVEL) 
a) Composição: 100% fibras celulósicas virgens de alta qualidade; 
b) Tipo: folha simples, gofrada; 
c) Formato: duas dobras; 
d) Cor: branca; 
e) Características: o papel deverá apresentar boa resistência e alta capacidade de 
absorção; 
f) Embalagem primária: pacote contendo 1.000 folhas, dividido em volumes com, 
no máximo, 500 folhas cada; 
g) Embalagem secundária: apresentação em fardos contendo 5 pacotes 
(totalizando 5.000 folhas), acondicionados em embalagem plástica transparente, 
resistente e que permita o empilhamento. 

60 fardos com 
5 pacotes 

15  
fardos com 
5 pacotes 

 
36.7 Dos utensílios  
a) Os utensílios listados no quadro abaixo são necessários para o início da execução do Contrato;  
b) Os utensílios deverão ser identificados de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do 
Município, não sendo permitido aos empregados da Contratada retirar-se dos prédios ou instalações do Município 
portando volumes ou objetos, sem a devida autorização da chefia;  
c) A Contratada deverá manter os utensílios em perfeito estado de funcionamento, devendo ocorrer a substituição 
sempre que apresentarem defeito ou a pedido do Município. 
 

ITEM DESCRIÇÃO Banheiros 
Praças 

Prédios 
Oficinas 

1.  EXTENSÕES/HASTES ESPECIAIS PARA LIMPEZA EM ALTURA: a) 
fabricadas em alumínio anodizado; b) atingir de 1 a 9 metros de altura; c) 
indicadas para limpeza de vidros ou outras ações de limpeza geral; d) leve e 
resistente, podendo ser operado facilmente por qualquer pessoa; e) atingir 
locais de difícil acesso com facilidade e segurança. 

02 Un / ano 
repor quando 
necessário 

01 Un / ano 
repor quando 
necessário 

2.  BALDE: a) em PVC, não tóxico, inodoro, 100% matéria-prima virgem, com 
alça de metal e com capacidade entre 10 e 15 litros.  

12 Un / ano 
repor quando 
necessário 

03 Un / ano 
repor quando 
necessário 

3.  CABO DE ALUMÍNIO PARA RODO: a) aproximadamente 1,5 m de 
extensão; b) com rosca. 

12 Un / ano 
repor quando 
necessário 

03 Un / ano 
repor quando 
necessário 

4.  PÁ: a) em plástico reforçado, com cabo dobrável para facilitar o 
armazenamento, com perfil de borracha e apoio para firmar a pá com o pé, 
deixando as mãos livres para manuseio da vassoura. 

12 Un / ano 
repor quando 
necessário 

03 Un / ano 
repor quando 
necessário 

5.  RODO PROFISSIONAL PLÁSTICO 40 CM COM CABO: a) reforçado; b) 
produzidos em polipropileno, extremamente resistentes; c) lâminas de 
borracha natural expandida dupla; d) acompanha cabo de alumínio; d.1) 
comprimento 1,40 m; d.2) sistema de fixação do cabo através de braçadeira 
que dispensa o uso de ferramentas. 

12 Un / ano 
repor quando 
necessário 

03 Un / ano 
repor quando 
necessário 

6.  SUPORTE PARA FIBRA COM CABO – PARA ESPONJA FIBRA VERDE: 
a) em polipropileno ultra resistente, com junção articulada; b) para fixar fibras 
de limpeza; c) resistente à produtos químicos; d) acompanha cabo de 
alumínio de 1,40 m. 

08 Un / ano 
repor quando 
necessário 

02 Un / ano 
repor quando 
necessário 
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7.  VASSOURA: a) com cerdas de nylon; b) cabo rosqueado, resistente, em 
madeira envolta em plástico; c) a base da vassoura deverá ser chanfrada; d) 
as cerdas deverão ter comprimento mínimo de 12 cm; e) o cabo da vassoura 
deverá ser de madeira resistente e ter rosca eficiente para não entortar ou 
soltar da base na utilização; f) dimensões: 27 cm x 26 cm x 4 cm (base de 
utilização). 

12 Un / ano 
repor quando 
necessário 

03 Un / ano 
repor quando 
necessário 

8.  ESCOVA P/LIMPEZA VASO SANITÁRIA C/ CABO PLÁSTICO: a) com 
cerdas de nylon; b) material resistente, que não entorte ou quebre facilmente 
na utilização. 

12 Un / ano 
repor quando 
necessário 

03 Un / ano 
repor quando 
necessário 

 
36.8 Dos equipamentos de proteção individual – EPI´S  
A Licitante deverá fornecer aos profissionais uniformes adequados às atividades e às condições climáticas, bem como 
todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs necessários à execução dos serviços, em conformidade com as 
normas aplicáveis e com os respectivos certificados de aprovação, quando exigidos. Deverá, ainda, fiscalizar a correta 
utilização dos uniformes e EPIs, vedada a exploração de publicidade nos uniformes, apresentando os comprovantes de 
entrega sempre que solicitado pela Administração. 
a) Abaixo segue relação mínima dos equipamentos de proteção individual - EPI’s de uso obrigatório, exigidos neste 
processo licitatório, não devendo a Contratada se limitar a estes. Deverão ser fornecidos todos e quaisquer materiais 
necessários para atender à NR-6, assim como outras normas de segurança vigentes, possíveis mudanças na legislação 
ou ainda novas exigências por parte do Município;  
a.1) A Contratada se compromete a fiscalizar o uso e validade dos equipamentos, bem como a manter o controle e 
inspeção dos agentes nocivos aos quais estão submetidos os empregados.  
b) O uniforme, composto por calça comprida, camiseta (manga curta), guarda-pó ¾, tênis de segurança, botas de PVC, 
adequados ao tipo de serviço e com identificação da empresa deverá ser distribuído em quantidade suficiente para 
trocas, considerando as condições climáticas da região, substituindo-o de acordo com o disposto no respectivo acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho, ou quando necessário;  
b.1) As quantidades estabelecidas no quadro abaixo referem-se ao que cada funcionário deve dispor para uso diário.  
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

1.  COLETE com  bolso frontal e amarração lateral com 
identificação da empresa. 
 

02 por funcionário/ ano repor quando necessário 

2.  SAPATO DE SEGURANÇA fechado preto. 
 

02 par por funcionário/ano repor quando necessário 

3.  LUVAS DE BORRACHA PARA LIMPEZA: 
 
 

04 par mensal para cada funcionário repor quando 
necessário 

4.  ÓCULOS DE SEGURANÇA INCOLOR:  01 por funcionário/ano repor quando necessário 

5.  CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO: a) com foto recente, 
nome, função e identificação da empresa. 

01 por funcionário/ ano repor quando necessário 

 
36.9. Do local da Prestação dos Serviços  
 

Local Endereço Contato 

Banheiro Praça da Bandeira Rua Dr. Montaury Marines Ruviaro 

Oficinas Municipais Rua Ernesto Segundo Bertolini, 870 Marines Ruviaro 

 
36.10. Dos materiais e equipamentos a serem disponibilizados – Condições Gerais. 
 
36.10.1. É de total responsabilidade da contratada a disponibilização de todos os meios necessários para a entrega, 
incluindo transporte em veículos adequados, embalagens protetoras e pessoal para a carga e descarga dos materiais 
no local indicado pela Administração, sem qualquer custo adicional de frete ou logística. 
 
37 - Descontos de valor decorrente das horas não trabalhadas:  
I  - Diante da ocorrência de faltas dos funcionários terceirizados sem que ocorra a substituição no prazo máximo de 
duas horas, aos descontos de valor decorrente das horas não trabalhadas serão calculados da seguinte forma: 
 
a) O valor a descontar pelas horas não trabalhadas, decorrentes da ausência de empregado (s) da licitante 
vencedora na (s) unidades (s) de trabalho, será apurado de acordo com o seguinte cálculo:  
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 . “C” 

“A” = VALOR POR EMPREGADO constante no item VALOR TOTAL por empregado das respectivas PLANILHAS DE 
CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, sendo que as PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS serão 
partes integrantes do Contrato; 
“B” = Número total de horas de trabalho no respectivo mês (número de horas em que deveria ter havido a presença de 
empregados nas unidades de trabalho);  
“C” = Número de horas em que tenha ocorrido ausência de empregado (s) nas unidades de trabalho no respectivo mês, 
sem a reposição deles. 
b) Para o valor de “A” na fórmula, deverá ser sempre observado o tipo de empregado (cargo) que gerou as faltas. 
c) O desconto do valor decorrente das horas não trabalhadas pelos empregados da licitante ocorrerá com base 
na efetividade apurada pela Administração e formalizada à contratada, que emitirá a Nota Fiscal tendo como base as 
horas efetivamente trabalhadas.  
 
II - Em caso de falta de um empregado, a Licitante deverá providenciar, em prazo não superior à 02 (duas) horas, a sua 
substituição pelo período necessário, comunicando imediatamente ao fiscal do contrato, além de repassar todos os 
dados do profissional substituto. 
III - Cabe a Licitante, encaminhar ao Fiscal de Contrato, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação dos empregados 
que usufruirão férias no período subsequente, assim como daqueles que irão substituí-los. 
 
38 - Do pagamento de salário e benefícios  
I - A Contratada está obrigada a pagar os salários dos empregados até o quinto dia útil do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, em horário bancário, e atender plenamente a legislação trabalhista e a Convenção Coletiva da 
Categoria, não se vinculando ao pagamento da fatura por parte da contratante. 
II - Os vales-alimentação e transporte deverão ser entregues ao empregado até o 1º dia útil do mês em que eles serão 
utilizados, em número suficiente para os dias úteis do mês. 
 
39 - Relação de empregados e comprovação de vínculo 
I - Antes do início da prestação dos serviços ou a qualquer tempo, a Contratada deverá apresentar ao Fiscal do 
Contrato da Secretaria Solicitante, no prazo estipulado pelo mesmo, a seguinte documentação: 
a) Relação com o nome o número da carteira de identidade dos funcionários que prestarão os serviços. 
b) Comprovação do vínculo entre os profissionais que prestarão os serviços e a empresa contratada. Em se tratando de 
empregado, por meio de apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) digital juntamente com a 
cópia do contrato de trabalho assinado pelos profissionais ou comprovante de envio das informações de admissão ao 
E-Social juntamente com a cópia do contrato de trabalho assinado pelos profissionais. 
 
40 - Dos Requisitos de Sustentabilidade: a contratação observará estritamente a Lei nº 14.133/2021 e a LC nº 
123/2006. No que tange à sustentabilidade, a contratada deverá observar a Política Nacional de resíduos sólidos, 
utilizar produtos de limpeza com registro na ANVISA/MS e realizar a destinação final adequada para as embalagens 
dos produtos. Além disso, deverá orientar seus empregados acerca da necessidade de utilização racional de água e 
energia elétrica a fim de evitar desperdícios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
I - Fiscalizar, orientar, impugnar, dirimir dúvidas emergentes na execução do objeto contratado. 
II - Efetuar o pagamento nos prazos e termos estabelecidos neste contrato. 
III – Fiscalizar as condições em que estão sendo executados os serviços e emitir notificação à CONTRATADA, para 
sanar as irregularidades apontadas, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas neste contrato. Possíveis 
reclamações devem ser dirigidas ao supervisor da contratada e não aos funcionários. 
IV - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
V - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado. 
VI - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
VII – Da fiscalização: 
A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelos servidores abaixo indicados: 
a) Fica designado a servidora Marines Terezinha Ruviaro, matricula 4845, lotada na Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, com a função de Fiscal Administrativo desta contratação, tendo como suplente o servidor Carlos Alberto Orso, 
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matrícula 1352, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 
b) Fica designado o servidor Adriano Dal Bó, matricula 3729, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, com a 
função de Fiscal Técnico desta contratação, tendo como suplente a servidora Jaira Fabiane Reginato, matricula 3797, 
lotada na Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 
c) Fica designado o Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Valdir Machado da Silveira, matricula 4713, 
com a função de Gestor desta contratação, tendo como suplente o servidor Adriano Dal Bó, matrícula 3729, lotado na 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 
 
d) Do Gestor do Contrato  
d.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais.  
d.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 
d.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, caso necessário. 
d.4.  Ao término do contrato, o Gestor de Contratos deverá elaborar um relatório final onde possa descrever como foi a 
gestão do ciclo de vida do contrato, suas particularidades, problemas enfrentados, soluções aplicadas e principalmente 
as lições aprendidas.  
 
e) Do fiscal técnico 
e.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
e.2. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
e.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção.   
e.4. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
e.5. Durante a execução do objeto, o fiscal designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer ao licitante a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 
e.6. O fiscal deverá, mensalmente, formalizar a avaliação da execução do objeto, encaminhando a aprovação ao fiscal 
administrativo para dar sequência ao procedimento de pagamento. 
e.7. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 
exigida, devem ser aplicadas as sanções ao licitante de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
e.8. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para 
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
e.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do licitante ou de 
seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  
 
f) Da fiscalização administrativa 
f.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do licitante, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
f.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
f.3. O fiscal técnico administrativo comunicará ao gestor do contrato e a Secretaria solicitante, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
f.4. O fiscal administrativo do contrato deverá, mensalmente, formalizar a avaliação das condições de habilitação do 
licitante, encaminhando os apontamentos ao gestor do contrato para as providências cabíveis, em caso de 
irregularidade. 
f.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal administrativo do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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g) Das orientações gerais da fiscalização contratual 
g.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
g.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
g.3. O fiscal do Contrato comunicará ao Supervisor da contratada todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, para que sejam tomadas as providências cabíveis. 
g.4. Qualquer reclamação sobre os serviços, deverá ser direcionada por escrito a Contratada para o Supervisor do 
Contrato, por escrito. 
g.5. O não atendimento aos termos da reclamação, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da entrega da 
reclamação, facultará a rescisão contratual, sem prejuízo do estabelecida da aplicação das penalidades previstas neste 
contrato, sendo que a Contratada fica obrigada a regularizar imediatamente os serviços que não forem realizados a 
contento. 
g.6. O Município poderá exigir quaisquer documentos que se fizerem necessários à fiscalização. 
g.7. As atribuições do fiscal do contrato seguirão o disposto no Art. 117 da Lei 14.133/21 
g.8. Ressalta-se que a Administração conta com empresa terceirizada responsável por prestar apoio administrativo aos 
fiscais de contrato, a qual está autorizada a solicitar e organizar documentos de natureza trabalhista junto à empresa 
contratada, com a finalidade de subsidiar o acompanhamento da regularidade da execução contratual. Contudo, 
destaca-se que essa empresa não exerce qualquer função de fiscalização, limitando-se exclusivamente ao apoio 
administrativo. A atividade de fiscalização do contrato permanece integralmente sob responsabilidade da Administração 
Pública, sendo desempenhada pelos servidores formalmente designados para essa finalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
1 - O CONTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do Art. 104 e 156, incisos I, II, III, IV e §1º 
ao § 9º da Lei Federal nº 14.133/21, aplicará sanções, se houver descumprimento com o disposto no presente contrato 
e/ou com a proposta apresentada. 
a – Pelo atraso injustificado no início da prestação dos serviços, de acordo com os prazos estipulados, aplicação de 
multa na razão de 2% (dois por cento), por dia de atraso, sobre o valor mensal do contrato, até 10 (dez) dias 
consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 
vencedora a pena prevista no art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses. 
b – Prestação dos serviços em desacordo, descumprimento total ou parcial de toda ou qualquer obrigação assumida 
através do presente contrato, aplicação de multa na razão de 2% (dois por cento), sobre o valor mensal do contrato, por 
dia, que não poderá ultrapassar a 10 (dez) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após esse prazo, poderá, 
também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 156, III, da Lei nº 
14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses. 
c – No caso de suspensão ou paralisação dos serviços sem motivos justificados, aplicação de multa na razão de 3% 
(três por cento), sobre o valor mensal do contrato, por dia, que não poderá ultrapassar a 10 (dez) dias consecutivos 
para a efetiva adequação. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 
vencedora a pena prevista art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses. 
d – Caso ocorram atrasos nos roteiros, e/ou descumprimento dos trajetos e desacato as normas estabelecidas, 
excluindo-se causas imprevistas e/ou involuntárias, tais como, acidentes, quebra do veículo, intrafegabilidade das vias 
de acesso aos educandários, aplicação de multa na razão de 2% (dois por cento), sobre o valor mensal do contrato, e 
também poderá, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 156, III, da Lei nº 
14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses. 
e – Quando da reincidência em imperfeição já notificada aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o 
valor mensal do contrato por reincidência, sendo que a licitante vencedora terá um prazo de até 10 (dez) dias 
consecutivos para a efetiva adequação dos serviços. Após 3 (três) reincidências e/ou após o prazo, poderá, também, 
ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo 
prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses. 
f – Pela não-regularização da documentação referente à regularidade fiscal, aos veículos e outras normas legais 
pertinentes a esta prestação de serviços, poderá ser aplicada advertência e/ou multa na razão de 3% (três por cento), 
sobre o valor mensal do contrato e, poderá, também, ser imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 156, III, 
da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses. 
§ 1º. Com fundamento no artigo 156, § 4º, da Lei n.º 14.133/21, o responsável ficará impedido de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Flores da Cunha, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o 
valor da contratação, a CONTRATADA que:  
a - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
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b - dar causa à inexecução total do contrato; 
c - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
f - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
§ 2º. Com fundamento no artigo 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/21, o responsável ficará impedido de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que:  
a - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato; 
b - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
§ 3º. Para os fins da Subcondição “c” do § 2º, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 337-F, 337-G, 
337-I, 337-J e 337-K do Código Penal. 
§ 4º. Na aplicação das penalidades previstas o CONTRATANTE considerará, motivadamente, a gravidade da falta, 
seus efeitos, bem como os antecedentes do contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe os artigos 156 e 157 da Lei nº. 14.133/21. 
§ 5°. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
§ 6°. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 Lei 14.133/21 exigirá, como condição 
de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 
§ 7º. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for 
imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
§ 8º. As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a(s) outra(s). 
§ 9º. Será facultada apresentação de defesa prévia na ocorrência de quaisquer das situações previstas. 
 
2 - Da execução da garantia contratual 
I - O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual. 
II - Se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante. 
III - Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o contratado obrigado a recolher a diferença devida, 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
IV - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo contratado ao contratante, o débito será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa não tributária. 
V - Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, essa deve ser 
complementada no prazo de até 10 (dez) dias, contado da solicitação do contratante. 
VI - Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 
de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO ANTECIPADA 
1 - O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da Administração nas hipóteses do art. 137 
com as consequências previstas no art. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo a decisão ser formalmente 
motivada, assegurando-se ao contratado o contraditório e a ampla defesa. 
2 - O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse do contratado nas hipóteses do art. 137, §2º, 
com as consequências previstas no art. 138, §2,º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3 - A extinção antecipada do contrato deverá observar os seguintes requisitos:  
I - levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
II - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
III - apuração de indenizações e multas; e 
IV - notificação dos emitentes da garantia prevista na cláusula quinta deste contrato, quando cabível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES 
1 - É vedado ao contratado: 
I - caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 
II - interromper a execução dos serviços, sob alegação de inadimplemento por parte do contratante, salvo nos casos 
previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
demais normas aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS  
1 - Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, tal fato não significa 
liberação ou desoneração a qualquer delas. 
2 - No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados do contratado cabe a ele resolver 
imediatamente a pendência. 
3 - As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui estipuladas estiverem 
efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante. 
4 - Quando da extinção ou da rescisão contratual, o fiscal deve verificar o pagamento pelo contratado das verbas 
rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, 
sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  
5 - Até que o contratado comprove o disposto no item 17.4, o órgão ou entidade contratante deverá reter, primeiro, a 
garantia prestada e, depois, os valores das faturas ainda não pagas, podendo utilizá-los para o pagamento direto aos 
trabalhadores no caso de a empresa não efetuar os pagamentos no prazo legal, nos termos do art. 121, § 3º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
6 - O contratante concorda com os requisitos e disposições deste contrato em especial com a retenção do pagamento 
em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 
7 - O presente contrato somente terá eficácia após a assinatura das partes e divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas. 
a) Nos casos de urgência, a eficácia se dará a partir da assinatura das partes, permanecendo a exigência da 
divulgação no PNCP no prazo de 10 dias úteis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Flores da Cunha como o competente para dirimir quaisquer questões advindas 
deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro.   
2 - E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento, obrigando-se pelos termos do mesmo, por si e seus 
sucessores. 
 
 
_____________________, ____ de _____________ de 2026. 
 

CÉSAR ULIAN, 
Prefeito Municipal. 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 

Aprovado: 
 
  Fernando Foss 
  OAB/RS 66.112 
Procurador Geral 
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